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LEI Nº. 1093/2017 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA LOCALIZADA 

NO BAIRRO RETA GRANDE, NESTE MUNICIPIO DE SAPOPEMA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 

Gimerson de Jesus Subtil, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:  

 

LEI: 

 

Art. 1º - Fica denominada RUA PROGRESSO, a Rua ao fundo do antigo matadouro, 

localizada a entrada do Jardim Renascer, paralela a Rua das Industrias,   no Bairro Reta 

Grande, neste Município de Sapopema – Estado do Paraná,  constante da matricula 14.648  

do C.R.I  da Comarca de Curiúva/PR.  

 

Art. 2º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar as placas 

relativas á denominação de que tratam os artigos desta Lei.    

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

contrário.  

                                           

                                             Sapopema, 22  de novembro de 2017. 

 

                                            

 

GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 
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SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
RUA LOCALIZADA NO BAIRRO RETA GRANDE,
NESTE MUNICIPIO DE SAPOPEMA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, Gimerson de Jesus Subtil, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte:
 
LEI:
 
Art. 1º - Fica denominada RUA PROGRESSO, a Rua ao fundo do
antigo matadouro, localizada a entrada do Jardim Renascer, paralela a
Rua das Industrias, no Bairro Reta Grande, neste Município de
Sapopema – Estado do Paraná, constante da matricula 14.648 do C.R.I
da Comarca de Curiúva/PR.
 
Art. 2º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar
confeccionar as placas relativas á denominação de que tratam os
artigos desta Lei.
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.
 
Sapopema, 22 de novembro de 2017.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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